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Introducéo

Prevista no art. 5°, XlI, da Constituicdo Federal e consolidada por meio da Lei n°® 9.296/1996, a
interceptacao telefénica consiste em uma intervencdo, em tempo real, no contetdo da
comunicacao alheia realizada através de aparelhos telefénicos, teleméaticos ou de informatica. O
procedimento, entretanto, mitiga uma garantia fundamental: a intimidade. Dessa forma, para
preservar sua licitude é necessario preencher a risca todos os requisitos estampados na
legislag&o. Da interceptacgéo telefonica pode, ainda, decorrer a serendipidade, conceituada como
0 encontro fortuito de provas ou de terceiros, coautores ou participes, desconhecidos na
investigacdo sob a qual recaia a intervencao. Assim, o objetivo do presente curso é a analise dos
principais aspectos juridicos do instituto, atentando-se aos requisitos e procedimentos legais.
Vamos examinar com detalhes a Lei n® 9.296/1996.

Aspectos gerais

A interceptacdo € uma mitigagao do sigilo e vida privada do individuo. Vejamos o disposto em
nossa Constituigao:

Art. 5°, XII - é inviolavel o sigilo da correspondéncia e das comunicacdes telegraficas, de
dados e das comunicac0es telefénicas, salvo, no ultimo caso, por ordem judicial, nas
hip6teses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigacao criminal ou instrucao
processual penal.

A expressao “salvo, no ultimo caso” € interpretada pela literatura juridica e pelos Tribunais de
modo ampliado. Em outras palavras, nenhum sigilo (telefénico, correspondéncia, de dados) é
absoluto, em razdo da convivéncia das liberdades fundamentais.

O dispositivo constitucional estabelece que seré possivel a violagao de sigilo das comunicagcdes
telefénicas nas hipoteses e na forma que a lei estabelecer. Em outras palavras, a Constituicao
delegou para a legislacao infraconstitucional a responsabilidade de prever as hipéteses nas quais
sera possivel a utilizacao da interceptacao telefénica, bem como as formas pelas quais se
efetuaria a medida e os procedimentos a serem respeitados. Nesse sentido, a Lei n°® 9.296/96
encarregou-se do mencionado 6nus no decorrer de seus 12 artigos.

Indica-se como sugestéo de leitura o acérddo do

Direito intertemporal e
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O diploma legal entrou em vigor na data de sua publicacdo. No entanto, surgiu uma duvida
acerca de sua natureza juridica: a lei de interceptacéo telefénica é processual mista ou pura? Tal
guestionamento é de sua importancia, eis que definira se as disposicdes legais sdo aplicaveis
imediatamente a todos 0s casos ou ndo. A resposta é: com a excecado do art. 10 (que detém
natureza material), os demais dispositivos sédo considerados genuinamente processuais e,
portanto, sdo aplicaveis imediatamente, consoante prevé o art. 2°, do CPP.

Terminologia

“Interceptar” é captar a comunicacao alheia, tomando conhecimento do seu contetdo. E
da esséncia da interceptacéo a participacdo de um terceiro, que passa a ter ciéncia do
conteudo de uma comunicacao alheia.

As comunicacdes podem ser (a) telefénicas: abrangem as conversas via telefone e recepcéo de
caracteres escritos, como por exemplo, os e-mails, fax e WhatsApp; ou (b) ambientais: sao
realizadas diretamente no meio ambiente sem intermédio do aparelho telefone. Um outro ponto

gue deve ser mencionado é que a interceptacdo em sentido estrito € o famoso “grampo”. Vamos
as nomenclaturas importantes:

Termo Descricao
Interceptacéo Captacdo da comunicacao telefonica alheia por terceiro, sem o conhecimento de
telefénica nenhum dos comunicadores.
Escuta Captacao da comunicacéo telefonica por terceiro, com o conhecimento de um dos
telefénica comunicadores.
Gravacgao E a gravacéo da comunicac&o telefénica por um dos comunicadores (autogravagao).
clandestina E clandestina porque feita sem o conhecimento do outro.

Comunicacéo

Conversa mantida entre duas pessoas, sem a utilizacdo de telefone, em qualquer

ambiental recinto, publico ou privado.
~ Captacdo da comunicacao no proprio ambiente dela, por terceiro, sem o
Interceptagao . . A . ~
; conhecimento dos comunicadores. Tem a mesma substancia da interceptacéo
ambiental - . S L ;
telefénica. Ex.: flmagem de individuos comercializando drogas em praga da cidade.
Captacdo de uma comunicacéo, no ambiente dela, feita por terceiro, com o
Escuta conhecimento de um dos comunicadores. Ex.: cidaddo vitima de concussao que, com
ambiental 0 auxilio da policia, grava o exato momento em que funcionario publico exige
vantagem indevida.
Gravacgao

ambiental

Captacdo no ambiente da comunicacgdo feita por um dos comunicadores.
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